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Súmula. Concede gratificação por avaliação da 
Municipal e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e considerando o contido no Art. 41 da Lei Municipal N° 1742118, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida gratificação pelo exercício de 
avaliação da Educação Especial no Município, para a Professora, Senhora Janete 
Savegnago Ganzala, ocupante do cargo efetivo de Professora, nas matrículas n°s 
2312-4/3 e 2312-4/1. 

Parágrafo Único. O percentual de que se trata da 
gratificação do caput deste artigo será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
vencimento base da classe que se encontra, conforme inciso V do Art. 41 da Lei 
Municipal n° 1742/2018. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2021. 

Gabinete d 	refeito Municipal de Três Barras do 
Paraná em 08 de abril de 2021. 
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